
ADMISSÃO
EFETIVOS



Quando começa o processo 

de admissão?

Somente após a aprovação do Registro de
Seleção pelo consultor, você poderá dar
continuidade ao processo admissional.



Onde identificar se o registro de seleção já foi 

aprovado?

No GPS desça a tela até o final e clique em histórico.
Na imagem abaixo tem um exemplo onde poderá identificar se o registro está 

aprovado e a data de aprovação.



Após aprovado o registro de seleção, devemos 

consultar o cronograma de admissões.

Etapa 
Consultoria 

Interna Etapa RH 
Operações



O cronograma de admissões é 

semestral e enviamos no inicio de 

cada semestre.

No slide abaixo vamos entender 

sobre as datas.



Prazo para 
entrega de 

documentos e 
envio da vaga 

no GPS.

Datas de 
admissões.

Ex: Para uma admissão que está programada para 03/abril, o 
prazo é 28/março para encaminhar a vaga no GPS e os 

documentos originais.



IMPORTANTE

Cada cargo tem uma escolaridade exigida,
então é bem importante que antes de dar
continuidade na admissão, consultar no plano
de cargos e salários a escolaridade do cargo e
do candidato escolhido.



• OEP A – Ensino superior;

• OEP B – Ensino médio;

• OEP C – Ensino superior;

• Professor Assistente – Especialização.

Escolaridade mínima dos docentes:



Algum dos cargos destacados anteriormente tem exceções, que são 

ENQUADRAMENTOS, porém devem seguir os requisitos abaixo:

Classificar como OEP C os 
profissionais que atuam nos cursos 

abaixo, mesmo tendo a escolaridade 
ensino médio:

• Cabelereiro;
• Webdesing/AutoCad;
• Programação/Redes;
• Cozinheiro;
• Padeiro/Confeiteiro;
• Maquiador.

Classificar como OEP C os profissionais que
atuam nos cursos de inglês, quando estes
possuírem, no mínimo, uma das certificações
internacionais abaixo:

UNIVERSIDADE DE CAMBRIDGE:
• CAE (Certificate in Advanced English);
• CPE (Certificate of Proficiency in English);
• IELTS (International English Language

Testing System) (score 7);

MICHIGAN:
• ECPE (Examination for the Certificate of

Proficiency in English).



IMPORTANTE

Só será permitido o enquadramento para OEP C –
Inglês, quando a vaga no GPS estiver com o
cargo de Orientador de Educação Profissional
B ou C (conforme certificação idiomas).



Sempre que a vaga for para docentes (OEP’s ou 
Professores assistente), consultar antes se o candidato já 

foi PF (Pessoa Física) pelo Senac.

A consulta deverá ser feita através do GvCollege.



O candidato escolhido era PF (Pessoa Física) 

no Senac, podemos contratar como efetivo?

Sim, porém antes de encaminhar a vaga para contratação, deve-se 
consultar se o mesmo não tem pagamento em aberto e o valor hora.

Contrato de PF para o quadro:

• PF com valor hora maior que o valor hora como efetivo (não é permitido 
se o período for inferior a 2 anos);

• Pagamento de PF pendente poderá ser contratado após quitação, não 
podendo ter dois pagamentos no mês. 

Ex.: Se o pagamento de PF for realizado em outubro, o docente só poderá entrar para o quadro 
de efetivos em novembro. 



Quando realizar o cálculo – PF?

Quando o valor hora como PF for maior que o valor hora efetivo.

Ex: R$ 27,30 por hora aula PF.

R$ 20,83 por hora aula Efetivo.

Para chegar no valor final deverá ser feito o cálculo:

Valor hora (efetivo) / 6 X 7= (valor hora como efetivo com DSR).

Este valor deve ser maior do que ele recebe como pessoa física para poder ser contratado.

Cálculo – PF:

•Valor hora / 6*7= (valor hora como efetivo com DSR).



Está tudo de acordo com as 
informações anteriormente? 

Sim, então vamos para etapa de 
coleta de documentos.



No GPS acessar a aba “Registro de Seleção” e clicar no 
candidato escolhido.

Posteriormente, abrirá o perfil do candidato.



Ao clicar no botão “Documentos”.

Após irá abrir 

a seguinte tela, 

na qual 

conseguirá 

emitir os 

formulários 

semi

preenchidos.



Ao voltar no perfil do candidato, deverá ser informado a 
possível data de início, salvar e anexar os documentos 

admissionais.



A documentação será anexada no GPS com os 
respectivos nomes abaixo:



Informar o nome do documento conforme relação 
anterior, procurar o arquivo e salvar:



Os documentos devem ser anexados 
separadamente, com seu respectivo nome:



• Filhos até 6 anos de idade, apresentar caderneta de 
vacinação ou equivalente (página da identificação da 
criança e página das vacinas);

• Filhos de 7 a 14 anos de idade comprovação de frequência 
escolar do ano vigente;

• Qualquer dependente de14 anos ou mais, é obrigatório
apresentar CPF.

DEPENDENTES



Para contratação de PCD’s é exigido além da documentação 
dos demais, algumas específicas: 

• Exame Médico Admissional (ASO);

• Laudo médico atestando a deficiência e constando o número
do CID, assinado no ano vigente;

• Formulário DRT preenchido e assinado pelo médico do
trabalho da Carlos Chagas;

• Audiometria para deficientes auditivos.

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA



• O declarante de residência, se não for parente de 1º grau (Pai, mãe ou
cônjuge/companheiro), deve fazer uma declaração de próprio punho atestando
residência do colaborador e enviar cópia de RG e CPF;

• Comprovante de escolaridade estrangeiro deve ser reconhecido por uma instituição
que tenha o mesmo curso no Brasil (superior, pós e mestrado). Em caso de ensino
médio, o candidato terá que solicitar em uma secretária da educação o certificado de
equivalência;

UNIÃO ESTÁVEL:

• Só é aceito certidão de união estável, emitida pelo próprio cartório;

• Para certidões de união estável, deverá sempre ser enviado o RG e CPF do
companheiro.

IMPORTANTE



• Toda a documentação admissional deve estar legível;

• O documento do Banco do Brasil, deve conter o número da
agência, conta, nome do funcionário e nome do banco;

• Nenhuma documentação deve vir escrita a mão,
principalmente dados como PIS e dados bancários;

• Enviar cópias completas da CTPS em um arquivo;

• É de extrema importância que o Facilitador de RH confira
toda a documentação antes de incluir no Sistema.

IMPORTANTE



• A comprovação de experiência deve ser na área de atuação ou em docência
(apenas para OEPs e Professores);

• Em casos de Declaração de experiência deverá constar: nome do colaborador,
período em que atuou, em papel timbrado com carimbo que contenha CNPJ da
empresa e assinatura do responsável.

A avaliação de experiência no GPS deverá estar conforme a comprovada pelo
candidato.
Regular - Possui de 0 a 5 meses de experiência;
Bom – Possui de 6 meses a 1 ano e 5 meses de experiência;
Excelente - Possui experiência acima de 1 ano e 6 meses.

EXPERIÊNCIA



MUITO IMPORTANTE

EXAME ADMISSIONAL:

• O ASO original fica com a Unidade e deve vir em cópia
(GPS) para o NRH;

• A data do ASO deve ser posterior a data da aprovação do
Registro de Seleção.



• Colaboradores com carga horária igual ou inferior a 6h 
diárias, não tem direito a VR/VA.

• Vale transporte (sem código ou código incorreto, não 
será aceito).

• A data do formulário de benefícios deve ser posterior a 
data da aprovação do Registro de Seleção.

IMPORTANTE - BENEFÍCIOS



• CTPS;

• Formulário de Solicitação de Benefícios: VR/VA, VT, Unimed e 
Uniodonto.

• Foto (quando a unidade não tiver scaner colorido).

OBS.: Todos os campos do formulário devem ser preenchidos.

DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL 
ORIGINAL QUE DEVE SER ENVIADA 

POR MALOTE



Após inclusão de todos os documentos conforme solicitado no 
check list, na aba Minhas tarefas, deve clicar em “Enviar 

processo para contratação” e concluir tarefa.



A tarefa irá para o RH Operações analisar a documentação 

admissional e através do sistema, dará retorno e devolver o 

processo, caso haja alguma pendência.

A admissão será confirmada somente após todos os 

documentos estiverem completos no sistema e os documentos 

originais (CTPS e Formulário de Benefícios) estarem no NRH. 



Somente após o colaborador ter sido incluso no sistema 
de folha de pagamento (ADP), o responsável pela 

admissão irá informar a matrícula do novo colaborador e 
concluirá o processo no GPS.



Depois de concluído a vaga no 
GPS, será encaminhado por 

malote os contratos juntamente 
com a CTPS assinada. 



CONTRATOS
Ao receber os contratos deverá coletar assinatura dos documentos e encaminhar 

ao NRH.
As admissões contêm diversos documentos contratuais que devem ser assinados 

e encaminhados para os seus respectivos responsáveis:

* Contrato de trabalho: Quando for contrato de PROFESSORES ASSISTENTE deverá 
ser em três vias: 1 NRH, 1 UNIDADE e 1 COLABORADOR.



DÚVIDAS REFERENTE ADMISSÃO

Yasmin Campos

Ramal: 1912

ypcampos@senacrs.com.br




